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PORTARIA DA PROGRAD Nº 029, DE 22 DE MAIO DE 2017. 

 

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos do GT 

para revisão das resoluções ConsEPE que versam 

sobre estágios obrigatórios. 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeada pela Portaria nº 161 de 16 de maio de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 17 de maio de 2016, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos do 

Grupo de Trabalho para revisão das resoluções ConsEPE que versam sobre estágios obrigatórios, 

instituído pela Portaria da Prograd nº 009, de 21 de fevereiro de 2017, publicada no Boletim de 

serviço nº 631, de 24 de fevereiro de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 
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